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COMB U S T Í VE I S  –  COMP L E XI DADE  DE  E NT E NDI ME NT O DA 
L E GI S L AÇÃO 

 
 
Desde os  anos  40 até a Cons tituição de 1988, a tr ibutação sobre 
combus tíveis   e lubr ificantes  líquidos  minerais  era realizada através  de 
“impos to único”, de competência da união. Nes ta mesma direção 
referente a tr ibutação através  de “ impos tos  únicos”  tínhamos  outros  
produtos/serviços ,  como –  comunicação, transpor te, minerais , e 
energia elétr ica . 
 
Com  uma visão, digamos ,  tr ibutár ia e orçamentár ia no sentido des tes  
produtos  e serviços  sujeitos  a impos to único quando  util izados   em 
atividades  indus tr iais    e/ou comerciais  não se  trans formarem em cus to 
através  de uma tr ibutação em escala ou cascateada, A Cons tituição de 
1988 alterou a forma de tr ibutar  es tes  produtos/serviços  trans fer indo-os  
para o campo de incidência do I CM, que a par tir  de então passou a se 
chamar  I CMS  ( “S ”  pelos  serviços  que passaram a ser  tr ibutados  por  
es te impos to =  serviços  de transpor te interes tadual e intermunicipal , e 
serviços  de comunicação ), aplicando-se a es tes  produtos  e serviços , até 
então tr ibutados  por  impos to único, a  caracter ís tica da não 
cumulatividade  traz ida pelo I CMS .  
 
Já no texto cons titucional a referência a não incidência do I CMS  sobre as  
operações  que des tinas sem a outros  Es tados , petróleo, lubr ificantes , 
combus tíveis  l íquidos  e gasosos  der ivados  de petróleo e energia elétr ica, 
foi motivo de vár ios  ques tionamentos . 
 
A Lei Kandir  ( Lei Complementar  nº  87/96 ) procurou esclarecer  es te 
ponto, no sentido de  nes tas  operações  ( interes taduais  ) com es tes  
produtos , o I CMS  se devido no Es tado de des tino, o que era contrár io ao 
entendimento de que es tas  operações  es tar iam dentro do campo da não 
incidência do I CMS . 
 
Como os  Es tados  es tavam sendo prejudicados  com es ta discus são vis to 
o volume de ações  que tramitavam sobre a mesma, ins tituíram através  
de legis lação própr ia e depois  através  de Convênio o mecanismo da 
subs tituição tr ibutár ia para a ar recadação do I CMS  nas  operações  com 
lubr ificantes  e combus tíveis  der ivados  de petróleo, subs tituição es ta 
previs ta na Emenda Cons titucional nº  03/93.     
 
Es ta mecânica de ar recadação também não sur tiu o resultado esperado 
cons iderando o problema de se definir  previamente a venda final, um 
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valor  que se j ulgava ocor rer ia para a mesma, sendo que por  ques tões   
vár ias , es te valor  não era alcançado e a operação final sobre a qual o 
impos to foi previamente retido era realizada por  valor  menor .  
 
Obviamente contr ibuintes  prejudicados , moveram vár ias  ações  de 
res tituição procurando manter  o seu direito de somente pagar  impos to 
sobre o valor  efetivamente aplicado à operação e não àquele 
determinado pelo Fisco. 
 
Finalmente tivemos   a Emenda Cons titucional nº  33/01 que alterou 
dispos ições  previamente  es tabelecidas  no ar tigo 155 da C.F., que trata 
da competência dos  Es tados  e Dis tr ito Federal em ins tituir  impos tos . 
 
Es tas  alterações , entre outros  pontos , abordam a incidência monofás ica 
do I CMS  em operações  com combus tíveis  e lubr ificantes   que deverão  
ser  lis tados  em lei complementar , ou até que es ta lei não entre em 
vigor , a  indicação ocor rerá através  de Convênios  celebrados  pelos  
Es tados . 
 
Es te panorama legis lativo, sem contar  a sér ie de ques tionamentos  
j ur ídicos  que ocor reram e ocor rem em suas  etapas  buscando 
salvaguardar  direitos  dos  contr ibuintes , é par te do complexo 
entendimento e  da complexa operacionalização de controle aplicada a 
apuração do I CMS  nas  operações  com combus tíveis  e lubr ificantes . 
 
O mecanismo de recolhimento do impos to por  subs tituição tr ibutár ia, 
cons iderando as  etapas  e os  envolvidos  no processo de extração, refino, 

dis tr ibuição e consumo –  refinar ia e suas  bases , impor tador , 
dis tr ibuidor ,  transpor tador  revendedor  retalhis ta, revendedor  e 

consumidor   –  cons iderando a localização do remetente do produto e do 
consumidor  final, cons iderando os  controles  envolvidos  nas  etapas  do 
processo comercial e a necess idade de informações  as  S ecretar ias  de 
Fazendas , torna a operação com es tes  produtos  merecedora de 
acompanhamento cr iter ioso. 
 
É impor tante  ter  política  de acompanhamento da legis lação fiscal sobre 
es te as sunto, bem como total supor te quanto a confecção de relatór ios  e 
documentos  que informem aos  órgão fiscalizadores  e/ou dêem a  eles , a 
segurança necessár ia quanto aos  regis tros ,  apurações  e recolhimentos  
de valores  a título de I CMS  nas  operações  com es tes  produtos .  
 


